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Dispõe sobre a Suplementação de Verba do Orçamento 
Vigente. 

RONALDO RIVELINO VENÂNCIO, Prefeito Municipal em Ex4rcício  da Estância Climática de 
São Bento do Sapucaí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e uos termos da Lei n°. 1.847 de 
15 de Dezembro de 2.016. 

DECRETA 

ARTIGO 1 0  - Fica aberto na contadoria municipal um crédi o suplementar no valor de R$ 
35.600,00 (Trinta e Cinco Mil e Seiscentos Reais), para suplementar as seguintes 	otações do orçamento vigente. 

02— SERV. ADMINISTRAÇÃO 01— Setor de Administração Ge ai 
024 - 33.90.39.00.00.00 - 01.110 Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurí ica 	R$ 	20.000,00 
08— SERVIÇOS MUNICIPAIS 01 - Setor de Serviços Urbanos 
183 - 33.90.30.00.00.00 - 01.110 Material de Consumo 	 R$ 	8.000,00 
10— SERVIÇOS TURISMO 1— Setor Incremento do Turisno 
206 - 33.90.39.00.00.00 - 01.110 Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica 	R$ 	5.700,00 
12— SERVIÇOS CULTURA 01 - Setor de Fomento Cultura 
219 - 33.90.39.00.00.00 - 01.110 Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica 	R$ 	1.900,00 

TOTAL GERAL 	 R$ 	35.600,00 

ARTIGO 20 - Ficam anuladas parcialmente as seguintes dotaç6es do orçamento vigente. 

02— SERV. ADMINISTRAÇÃO 2— Setor Assistência Previderciária 
028 - 33.90.47.00.00.00 - 01.110 Obrigações Tributarias R$ 20.000,00 
08— SERVIÇOS MUNICIPAIS 01 - Setor de Serviços UrbanoS 
186 - 33.90.46.00.00.00 - 01.110 Auxilio Alimentação R$ 8.000,00 
10—SERVIÇOS TURISMO 01 - Setor Incremento do Turismo 
204 - 33.90.30.00.00.00 - 01.110 Material de Consumo R$ 5.700,00 
12—SERVIÇOS CULTURA 01— Setor de Fomento Cultura 
216 - 33.90.14.00.00.00 - 01.110 Diárias —Pessoal Civil R$ 1.000,00 
217 - 33.90.30.00.00.00 - 01.110 Material de Consumo R$ 900,00 

TOTAL GERAL 	 R$ 	35.600,00 

ARTIGO 3 0- O Crédito Suplementar aberto pelo Artigo Irimeiro terá como cobertura as 
anulações previstas no Artigo Anterior. 

ARTIGO 40  - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação revogada as 
disposições em contrário. 

São Bento do Sapucaí, 16 de novembro de 2.017. 
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